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Este trabalho científico tem como mister e relevância, o estudo específico dos momentos e situações em que 

um menor entre 16 e 18 anos de idade, caracterizado como menor púbere, definido no artigo 4º do Novo 

Código Civil, poderá agir na vida civil sem a necessidade de assistência ou emancipação, identificando 

assim, o campo de atuação deste relativamente incapaz nos mais diversos ramos do direito: seja Civil, 

Contratual, trabalhista, sucessões etc. O impedimento jurídico destas pessoas relativamente incapazes de 

agir na seara do mundo jurídico, justifica-se pela proteção dada ao patrimônio daqueles que, ainda não 

apresentariam o discernimento com o desenvolvimento completo, incorrendo em atitudes imaturas que 

poderiam não apenas causar-lhes prejuízos; mas também, poderia ter repercussões no patrimônio de 

terceiros. No entanto, como já bem frisado acima, esta categoria de pessoas tem garantido por este mesmo 

ordenamento jurídico, direito que lhe são indeléveis, e que, consequentemente, não podem deixar de serem 

exercidos. Alguns desses direitos serão elencados neste trabalho, e seus efeitos são impressionantes: O 

direito em toda sua coerência contradiz o dito, para fazer-se o mais justo possível (ex.: proíbe-se um menor 

púbere de administrar e dispor seu patrimônio; mas não o proíbe de administrar o patrimônio de terceiros, se 

este o outorgar positivamente. Este trabalho organizar-se-á inicialmente com a definição de pessoa e o 

momento da aquisição da personalidade, sua capacidade, possibilidades de emancipação, e , 

especificamente, aquela pessoa menor de 18 e maior de 16, no qual a lei admite que esses indivíduos já 

tenham atingido certo desenvolvimento intelectual, ou seja, a capacidade relativa, possibilitando-lhe atuar, 

pessoalmente na vida jurídica, porém assistida por seu representante, no entanto será estudado com uma 

maior profundidade, o menor púbere não emancipado e a possibilidade de agir no mundo jurídico sem a 

devida assistência. Este trabalho será elaborado com base em uma pesquisa de cunho puramente 

bibliográfico, somado análises jurisprudenciais. 

 

Palavras-chave: Menor Púbere. Capacidade Relativa. Vida Civil. 

 


